
FUNDAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIONAL SOUZA MARQUES 
INSCRIÇÕES ATÉ 01/03/2012 

PROCESSO SELETIVO – 2012/1 - EDITAL 
A Fundação Técnico-Educacional Souza Marques  torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo de 2012/1º semestre (vagas 

remanescentes), com base nas disposições regimentais, na Lei 9394/96, Decreto 5.773/06, Portarias 40/2007, 1449/99, 1647/99 e 391/02, do Ministério da 

Educação, e na legislação em vigor. 

 

1. DOS PRAZOS 

Evento Data Hora Local 

Inscrições De 15/02/2012 a 01/03/2012  www.souzamarques.br 

Confirmação de Inscrição 02/03/2012 A partir das 20h www.souzamarques.br 

Prova 03/03/2012 09:00h Av. Ernani Cardoso 335 - Cascadura 

Resultados 06/03/2012 A partir das 20h www.souzamarques.br 

Matrículas 08/03/2012 Das 13 às 20h Av. Ernani Cardoso 335 - Cascadura 

 

 

2. DAS VAGAS  
As vagas remanescentes oferecidas para o primeiro semestre de 2011 estão assim distribuídas: 

 CURSO DIURNO NOTURNO 
ALUNOS 

POR TURMA 

2.1 ADMINISTRAÇÃO 

Reconhecido pelo Decreto 75592/75 de 25/02/1975 
 50 50 

2.2 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                                   

Reconhecido pelo Decreto 71051/72 de 
30/08/1972                                                                                              

Bacharelado 

 50 50 

 
Licenciatura 

2.3 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Reconhecido pelo Decreto 75410/75 de 25/02/1975 
 50 50 

2.4 ENFERMAGEM  

Reconhecido pela Portaria 952/91 de 12/06/1991 
28  40 

2.5 ENGENHARIA CIVIL 

Reconhecido pela Portaria 2230/10 de 21/12/2010 
 80 50 

2.6 FÍSICA  

Reconhecido pelo Decreto 71051/72 de 
22/12/1972                                                                      

 Licenciatura 
 50 50 

              Bacharelado (Ênfase em Física Médica) 

2.7 PEDAGOGIA 

Reconhecido pela Portaria 1.082 de 13/05/2011 
 50 50 

2.8  

QUÍMICA  

Reconhecido pelo Decreto 71051/72 de 
30/08/1972 

Licenciatura 

 50 50 
Bacharelado 

Bacherelado (Ênfase em Orientação 
Tecnológica) 

NOTA: Todos os cursos serão ministrados no Campus Cascadura, Av. Ernani Cardoso, 335/345 - Cascadura - RJ. 



 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1   Data: de 15/02/2012 a 01/03/2012 

3.2  Locais: 

a) FTESM - Av. Ernani Cardoso, 335/345 - Cascadura - Rio de Janeiro, de segunda a sexta-feira, das 9h às 20h 

b) Pela Internet, por meio do site: www.souzamarques.br 

3.3 

 

No ato da inscrição o candidato deverá preencher corretamente o formulário de inscrição; imprimir o boleto bancário referente à taxa de 

inscrição ou retirá-lo no posto para pagamento em qualquer banco - R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

OBS.: Em hipótese alguma será devolvida a importância depositada pelo candidato a título de taxa de inscrição. 

O recolhimento da taxa, feito após a data de encerramento das inscrições, não será considerado para efeito de inscrição. 

3.4  Caso o candidato não declare, no requerimento de inscrição, sua opção de Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol), será considerado o Inglês. 

3.5  O preenchimento correto do requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 

3.6  O comprovante de inscrição no Processo Seletivo deverá ser conservado em poder do candidato, para posterior substituição pelo Cartão de 

Informação. 

OBS.:  Os candidatos deverão consultar a Internet, a partir das 20h do dia 02 de março de 2012, a fim de conhecer seu número de inscrição, 

local de prova, endereço e número da sala onde prestará prova. 

3.7  Ao tomar conhecimento do Cartão de Informação, obriga-se o candidato a conferir: 

a) seu nome; 

b) número de seu documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Estado emitente; 

c) data do nascimento; 

d) língua estrangeira pela qual optou; 

e) nome do Curso e Opções, quando for o caso. 

3.8  Além dos dados citados no item 3.7, o candidato ficará conhecendo: 

a) seu número de inscrição no Concurso; 

b) local, endereço e número da sala onde prestará prova. 

3.9  Caso haja qualquer inexatidão nas informações contidas no Cartão de Informação, o candidato deverá solicitar ao fiscal da sala, no dia da prova, 
a necessária correção e anotação na Ata da Prova. As correções serão feitas no momento da reclamação, alterando-se, automaticamente, as 
informações objeto da retificação no cadastro do candidato. Após essa oportunidade, nenhuma alteração será efetuada. 

 

4. DA PROVA 

4.1
  

A prova do Processo Seletivo, abrangendo todas as matérias do núcleo comum obrigatório do Ensino Médio - Português (Redação, Língua 
Portuguesa e Literatura - com ênfase na brasileira), Língua Estrangeira (Inglês / Espanhol), Física, Química, Matemática, Biologia, Geografia e 
História, será realizada em 03 de março de 2012, às 09:00 horas. 

4.2 O preenchimento das vagas oferecidas em cada curso será feito pelos candidatos com maior número de pontos na carreira. 

4.3 O total de acertos obtidos, em cada uma das disciplinas, será transformado em nota padronizada. 

4.3.1 Na disciplina de Português será exigida também uma Redação. Nesse caso, o escore padronizado na disciplina Português será acrescido de 20% 
ou 10%, de acordo com o conceito “A” ou “B”, respectivamente, obtido pelo candidato na Redação. Não terá acréscimo o escore padronizado do 
candidato a cuja Redação for atribuído o conceito “C”. 

4.3.2 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato a cuja redação for atribuído o conceito “D”. 

4.4 A nota final do candidato será a soma das 8 (oito) notas padronizadas. 

4.5 Não será permitida, sob nenhum pretexto, a prestação de exames em local e horário diferentes dos estabelecidos no Cartão de Informação. 

4.6 O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas 1 (uma) hora antes do seu início, munido do documento de identidade com o 

qual se inscreveu no Processo Seletivo, lápis preto n.° 2 e caneta esferográfica azul ou preta. 

4.7 Sob nenhum pretexto haverá 2
a
 chamada, vista ou revisão da Prova Objetiva. 

4.8 As questões das provas do Processo Seletivo versarão sobre os assuntos dos programas constantes do manual do candidato. 

4.9 As provas do Processo Seletivo serão realizadas no Município do Rio de Janeiro. 

4.10 É expressamente proibido o ingresso do candidato no recinto de prova portando celular, pagers ou similares, mesmo que desligados. 

  

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 



5.1 O Processo Seletivo será classificatório, sendo, entretanto, eliminado o candidato que obtiver nota 0 (zero) em qualquer disciplina, conceito “D” 
em Redação ou deixar de comparecer à prova. 

5.2 A classificação será feita por curso, na ordem decrescente da soma de pontos padronizados, obtidos nas oito disciplinas, de acordo com a pré-
opção de curso e turno. As vagas remanescentes serão oferecidas àqueles que realizaram o ENEM – 2009, 2010 e 2011, através de edital 
específico. 

5.3 Havendo candidato ocupando idêntica classificação, com a mesma soma de pontos padronizados, far-se-á o desempate levando-se em 
consideração, sucessivamente, os escores padronizados obtidos nas seguintes disciplinas: Português e Matemática. Persistindo o empate, terá 
preferência o mais idoso. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO 

6.1 A divulgação dos resultados será feita no dia 06 de março de 2012, a partir das 20h, na internet, no endereço www.souzamarques.br, e na sede 

por afixação de listagem, no posto referido no item 3.2. 

  

7. DA MATRÍCULA 

 
7.1 

 
Os candidatos classificados, até o limite do número de vagas oferecidas, terão direito a matricular-se dentro das normas fixadas pela Direção da 
FTESM, no dia 08 de março de 2012, conforme o item 7.8. 

7.2 No caso do não-comparecimento do candidato no prazo estabelecido ou de desistência, seja qual for o motivo, será chamado o candidato 
classificado imediatamente seguinte. Preenchidas as vagas oferecidas, respeitada a ordem de classificação, os candidatos remanescentes não 
terão direito à matrícula. 

7.3 A matrícula somente poderá ser feita no turno para que o candidato for classificado. 
7.4  Somente poderão matricular-se os candidatos classificados que, no prazo fixado para a matrícula, apresentarem toda a documentação exigida, 

inclusive certificado de conclusão do nível médio ou equivalente, acompanhado do histórico escolar original, em duas vias, devidamente 
formalizado, ficando certo de que a não-apresentação da prova de escolarização do nível médio ou equivalente tornará nula, para todos os 
efeitos, a classificação do candidato 

7.5 Documentação exigida:  

a) Diploma de conclusão do nível médio ou documento equivalente - original (somente apresentação) + 2 cópias; 

b) Histórico Escolar de nível médio - original (somente apresentação) + 2 cópias; 

c) Documento oficial de Identidade - original (somente apresentação)  +2 cópias; 

d) CPF - original (somente apresentação) + 2 cópias; 

e) Certidão de nascimento ou casamento original (somente apresentação) + 2 cópias; 

f) Duas fotos 3x4 (recentes e de frente); 

g) Título de Eleitor - original (somente apresentação) +2 cópias; 

h) Certificado de alistamento militar ou reservista (para candidatos do sexo masculino) - original (somente apresentação) + 2 cópias; 

i)  Comprovante de residência – original (somente apresentação) + 1 cópia; 

j) Os candidatos formados após 1985 deverão apresentar 2 cópias do Diário Oficial com a data de publicação da conclusão do curso. 
7.6 Em caso de impossibilidade de comparecimento do próprio, a matrícula poderá ser feita por procuração pública ou particular (com firma 

reconhecida no segundo caso). 
7.7 O candidato que tenha concluído o curso de nível médio no exterior deverá apresentar o Parecer de Equivalência de Curso, expedido pelo 

Conselho Estadual de Educação, com data anterior à inscrição no Processo Seletivo. 
7.8 A matrícula somente será concretizada mediante os seguintes procedimentos: 

a) apresentação da documentação para conferência; 
b) apresentação do comprovante de pagamento da parcela inicial; 
c) assinatura do requerimento de matrícula. 
 

7.9 As matrículas serão realizadas na Central de Atendimento ao Aluno, Av. Ernani Cardoso, 335 - Cascadura -  
Rio de Janeiro, das 13 às 20h. 
 

7.10 Os casos omissos de matrícula serão resolvidos pela Diretoria Acadêmica da FTESM. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1  

 
A  reclassificação obedecerá ao mesmo critério aplicado à classificação, e as será divulgada no site www.souzamarques.br no dia 10 de março de 
2012 a partir das 20h e na sede por afixação de listagem. A matrícula dessa reclassificação será realizada no dia 12 de março de 2012. 

 
8.2  

 
Terá a matrícula cancelada, a qualquer época, o candidato que tiver realizado o concurso fazendo uso de documentos ou informações falsas, 
fraudulentas, eivadas de irregularidades ou outros ilícitos. 

 
8.3 

 
Será também excluído do Processo Seletivo ou anuladas suas provas, a critério da Coordenação, a qualquer tempo, o candidato que: 
a) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito, ou por qualquer outra 
forma; 
b) após a realização da prova, tiver detectada, por meio visual, grafológico ou eletrônico, a utilização de meios ilícitos na realização da prova; 
c) durante a realização da prova, estiver portando celular, pagers ou similares, mesmo que desligados. Os candidatos deverão deixar fora do recinto 
de prova qualquer tipo de equipamento eletrônico. 
 

8.4 Os candidatos somente poderão se retirar da sala após 30 minutos do início das provas, e os três últimos candidatos deverão permanecer até o 
final. 
 

8.5 Os candidatos poderão ser submetidos, a qualquer momento, à verificação datiloscópica. 
 

8.6 Nenhum curso funcionará com menos de 25 (vinte e cinco) matriculados, salvo determinação em contrário pelo colegiado responsável. 
 

8.7 
 
 
8.8 
  

A Fundação Técnico-Educacional Souza Marques não participa do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (antigo Crédito 
Educativo). 
 
A instituição poderá oferecer disciplinas na modalidade a distância, considerando os projetos pedagógicos dos cursos, podendo atingir o 
percentual máximo de 20% da carga horária total do curso, de acordo com a legislação vigente. 
 

8.9 O presente Processo Seletivo é válido somente para a matrícula no primeiro semestre letivo de 2012. 
 

8.10  Os casos omissos e situações não previstas no presente Edital serão avaliados pela Diretoria Acadêmica da FTESM. 
 

 
 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2012 
 
 
 
 

Magno de Aguiar Maranhão 
Diretor Acadêmico da Fundação Técnico-Educacional Souza Marques 

 


